
Art. 833 do CPC - Impenhorabilidade 

Tema 1153 – Tese firmada - A verba honorária sucumbencial, a despeito da 
sua natureza alimentar, não se enquadra na exceção prevista no § 2º do art. 
833 do CPC/15 (penhora para pagamento de prestação alimentícia). 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSUAL CIVIL. VERBAS 
REMUNERATÓRIAS. IMPENHORABILIDADE. ART. 833, IV, DO CPC/15. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. VERBA DE NATUREZA 
ALIMENTAR E PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. DISTINÇÃO. ART. 833, § 2º, DO 
CPC/2015. EXCEÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os autos buscam definir se os honorários advocatícios de sucumbência, 
em virtude da sua natureza alimentar, inserem-se ou não na exceção 
prevista no § 2º do art. 833 do CPC de 2015 - pagamento de prestação 
alimentícia. 

2. Tese para os fins do art. 1.040 do CPC/15: a verba honorária sucumbencial, 
a despeito da sua natureza alimentar, não se enquadra na exceção prevista 
no § 2º do art. 833 do CPC/15 (penhora para pagamento de prestação 
alimentícia). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1.954.382/SP, relator ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Corte 
Especial, julgado em 5/6/24, DJe de 17/9/24.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. PENHORA DE VENCIMENTOS. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA 
DECISÃO RECORRIDA. 

I - Na origem trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério 
Público do Estado do Amapá contra decisão proferida nos autos do 
cumprimento de sentença em ação civil pública por atos de improbidade 
administrativa, que indeferiu a penhora de 30% dos vencimentos do 
executado obtidos com o vínculo perante o TJ/AP, objetivando o 
pagamento de multa civil imposta na sentença. O Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá negou provimento ao agravo de instrumento II - As 
definições relacionadas ao TEMA 1.230/STJ, não tem relação com o caso 
tratado nos autos. No caso dos autos trata-se de multa civil aplicada em 
processo judicial pela prática de ato de improbidade administrativa. No 
TEMA 1.230/STJ, discute-se a regra da impenhorabilidade da verba de 



natureza salarial tratada no inciso IV do art. 830 do CPC, para efeito de 
pagamento de dívidas não alimentares, III - Em princípio, nos termos do 
art. 833, inciso IV, do CPC, os proventos salariais são absolutamente 
impenhoráveis, isto é, não se sujeitam à penhora nem mesmo se 
inexistentes outros bens do devedor: 

Art. 833. São impenhoráveis: (...) IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, 
os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os 
pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade 
de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os 
ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, 
ressalvado o §2º; 

IV - Consoante o parágrafo 2º do dispositivo, a regra acima transcrita "não 
se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, 
independentemente de sua origem, bem como às importâncias 
excedentes a 50 salários-mínimos mensais. 

No entanto, a regra da impenhorabilidade pode ser mitigada, 
permitindo-se a penhora de salários, desde que garantido o princípio da 
dignidade humana. 

V - É da jurisprudência desta Corte Superior que a regra da 
impenhorabilidade dos proventos, posta no art. 833, IV, do CPC/15, não se 
reveste de caráter absoluto, devendo ser mitigada ou relativizada a bem do 
interesse público, como ocorre no presente caso, em que se cuida de 
conferir efetividade à decisão judicial que condenou o ora recorrido a 
reparar o dano que causou ao patrimônio público, não sem que antes lhe 
fosse dada a oportunidade de cumprir espontaneamente a sentença 
condenatória. Nesse sentido: AgInt no AREsp 1754821/SP, Rel. ministro 
FRANCISCO FALCÃO, 2ª TURMA, julgado em 4/10/21, DJe 7/10/21; REsp 
1741001/PR, Rel. ministro HERMAN BENJAMIN, 2ª TURMA, julgado em 
12/6/18, DJe 26/11/18. 

VI - Desse modo, do acórdão recorrido, verifica-se que o Tribunal a quo 
negou provimento ao agravo de instrumento, aplicando ao presente caso a 
impenhorabilidade do art. 833, IV, e § 2º, do CPC, por considerar que os 
proventos são insuscetíveis de penhora, por não se tratar de prestação de 
alimentos ou importância excedente a 50 salários-mínimos mensais, 
contrariando a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, conforme 
acima elucidado. Vejam-se trechos doa cordão recorrido (fls. 100-103): "O 
art. 833, IV, e § 2º, do CPC, prevê que são impenhoráveis os vencimentos, os 
subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de 



aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as 
quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 
devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os 
honorários de profissional liberal, ressalvado a hipótese de penhora para 
pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, 
bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos 
mensais. 

Os art.s 1º, III, e 7º, X, da Constituição Federal, por sua vez, garantem 
proteção ao salário do trabalhador, somente sendo possível a penhora nas 
exceções previstas no § 2º do art. 833 do CPC, o que constato não ser o caso 
dos autos. Sobre o assunto, confira-se a Jurisprudência do STJ (...) Portanto, 
sem delongas, a decisão agravada harmoniza-se com a lei e a 
jurisprudência consolidada do STJ, cuidando-se de impenhorabilidade - 
quase absoluta - dos proventos do executado/agravado, razão pela qual o 
não atendimento da pretensão recursal é medida que se impõe". 

VII - Dessa forma, em atenção ao princípio da efetividade do processo, 
mostra-se razoável a penhora de parte de seus proventos de salário para o 
fim de garantir o cumprimento de sentença de ação de improbidade 
administrativa, tendo em conta que é pertinente a flexibilização da regra 
de impenhorabilidade salarial, a fim de que não se prestigie o devedor em 
detrimento do crédito do exequente, vez que a penhora é referente ao 
ressarcimento de dano ao erário diante da condenação em ação civil 
pública por atos de improbidade administrativa. 

VIII - Nesse contexto, conforme acima exposto, a interpretação da 
impenhorabilidade salarial constante no art. 833, inciso IV, do CPC, não 
deve ser realizada de forma absoluta, devendo a mesma ser mitigada, 
tendo em conta que se está em jogo a tutela do interesse público. Nesse 
sentido: STJ - REsp: 1790570 SP 2018/0338723-2, Relator: ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 21/3/19, T2 - 2ª turma, Data de Publicação: 
DJe 30/5/19. 

IX - Correta a decisão recorrida que deu provimento ao recurso especial 
para o fim de determinar a penhora de 30% (trinta por cento) dos 
vencimentos percebidos pelo ora recorrido X - Agravo interno improvido. 

(AgInt no REsp n. 2.110.932/AP, relator ministro Francisco Falcão, 2ª turma, 
julgado em 4/12/24, DJe de 9/12/24.) 

  



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. VERBAS REMUNERATÓRIAS. IMPENHORABILIDADE. 
ART. 833, IV, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. VERBA 
DE NATUREZA ALIMENTAR E PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. DISTINÇÃO. ART. 
833, § 2º, DO CPC. EXCEÇÃO NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E ERRO MATERIAL NÃO VERIFICADOS. 
PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
INVIABILIDADE. 

1. Ausentes quaisquer dos vícios ensejadores dos aclaratórios, afigura-se 
patente o intuito infringente da presente irresignação, que objetiva não 
suprimir a omissão, afastar a obscuridade, eliminar a contradição ou 
corrigir erro material, mas, sim, reformar o julgado por via inadequada. 

2. A contradição que autoriza o acolhimento dos embargos de declaração 
somente se revela quando, no contexto do julgado, há proposições 
inconciliáveis entre si, dificultando-lhe a compreensão. 

3. Nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, não compete ao STJ o 
exame de dispositivos constitucionais em embargos de declaração, ainda 
que opostos para fins de prequestionamento, sob pena de invasão da 
competência atribuída ao STF. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 1.954.380/SP, relator ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Corte Especial, julgado em 12/11/24, DJe de 22/11/24.) 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. VERBAS REMUNERATÓRIAS. IMPENHORABILIDADE. 
ART. 833, IV, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. VERBA 
DE NATUREZA ALIMENTAR E PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. DISTINÇÃO. ART. 
833, § 2º, DO CPC. EXCEÇÃO NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E ERRO MATERIAL NÃO VERIFICADOS. 
PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
INVIABILIDADE. 

1. Ausentes quaisquer dos vícios ensejadores dos aclaratórios, afigura-se 
patente o intuito infringente da presente irresignação, que objetiva não 
suprimir a omissão, afastar a obscuridade, eliminar a contradição ou 
corrigir erro material, mas, sim, reformar o julgado por via inadequada. 



2. A contradição que autoriza o acolhimento dos embargos de declaração 
somente se revela quando, no contexto do julgado, há proposições 
inconciliáveis entre si, dificultando-lhe a compreensão. 

3. Nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, não compete ao STJ o 
exame de dispositivos constitucionais em embargos de declaração, ainda 
que opostos para fins de prequestionamento, sob pena de invasão da 
competência atribuída ao STF. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 1.954.382/SP, relator ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Corte Especial, julgado em 12/11/24, DJe de 22/11/24.) 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SOBRESTAMENTO. 
DESCABIMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
IMPENHORABILIDADE DE VERBA DE NATUREZA SALARIAL. DÍVIDA NÃO 
ALIMENTAR. INTERPRETAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 833, IV E § 2°, 
DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 282 
DO STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONHECIDO. AGRAVO 
INTERNO PROVIDO. 

1. O sobrestamento do feito enquanto se aguarda a solução da questão de 
mérito submetida ao rito dos recursos repetitivos é incabível quando o 
apelo não ultrapassa os requisitos de admissibilidade. 

2. A admissibilidade do recurso especial fundado na alínea c do permissivo 
constitucional depende do preenchimento dos requisitos essenciais para 
comprovação do dissídio pretoriano, conforme prescrições dos arts. 1.029, § 
1º, do CPC e 255, § 1º, do RISTJ. 

3. O não enfrentamento pelo tribunal de origem da questão objeto da 
controvérsia impede o acesso à instância especial e o conhecimento do 
recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial, nos termos da 
Súmula 282 do STF. 

4. Agravo interno provido. 

(AgInt no AREsp 2.693.793/SP, relator ministro João Otávio de Noronha, 4ª 
turma, julgado em 11/11/24, DJe de 13/11/24.) 

  



RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. 
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA LOCALIZAR BENS PENHORÁVEIS. 
POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
PREVIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. IMPENHORABILIDADE RELATIVA DAS 
VERBAS REMUNERATÓRIAS. 

1. Ação de execução de título executivo extrajudicial da qual foi extraído o 
presente recurso especial, interposto em 17/5/23 e concluso ao gabinete em 
16/1/24. 

2. O propósito recursal consiste em dizer se, tendo sido esgotadas todas as 
tentativas de localização de bens penhoráveis, o exequente pode requerer 
a expedição de ofício ao INSS e ao Ministério do Trabalho com a finalidade 
de obter informações a respeito da situação empregatícia dos devedores e 
da existência de possível benefício previdenciário, de modo a subsidiar 
futura constrição sobre os rendimentos. 

3. O art. 772, III, do CPC/15 dispõe que "o juiz pode, em qualquer momento 
do processo determinar que sujeitos indicados pelo exequente forneçam 
informações em geral relacionadas ao objeto da execução, tais como 
documentos e dados que tenham em seu poder, assinando-lhes prazo 
razoável". Esse dispositivo, interpretado em conjunto com o art. 139, IV, do 
CPC/15, autoriza o Juízo a requerer informações de terceiros não somente 
em relação ao objeto da execução, de per si, mas também relacionadas aos 
meios para a sua satisfação. 

4. As informações armazenadas pelo INSS são, em tese, aptas a revelar 
eventuais rendimentos e relações trabalhistas do executado. 

5. Deve ser indeferido o pedido de expedição de ofício ao Ministério do 
Trabalho e Previdência, pois, dadas as características e a função do referido 
órgão, a medida pretendida seria inapta a satisfazer a pretensão da 
exequente. 

6. A impenhorabilidade da verba remuneratória, prevista no art. 833, IV, do 
CPC/15, não é absoluta. Para além das exceções expressas na legislação 
(art. 833, § 2º, do CPC/15), a jurisprudência desta Corte evoluiu no sentido de 
admitir, em execução de dívida não alimentar, a flexibilização da regra de 
impenhorabilidade quando a hipótese concreta revelar que o bloqueio de 
parte da remuneração não prejudica a subsistência digna do devedor e de 
sua família. 

Precedentes da Corte Especial do STJ. 



7. Considerando que a impenhorabilidade da verba remuneratória é 
relativa e que pode, eventualmente, ser afastada, mostra-se descabida a 
negativa de expedição de ofício ao INSS a fim de angariar informações a 
respeito de eventual remuneração dos executados. A possibilidade de 
penhora dos valores encontrados será objeto de apreciação posterior pelo 
juízo competente, não sendo cabível, de plano, negar o acesso a tais 
informações. 

8. Na hipótese, merece parcial reforma o acórdão recorrido, pois, ao 
contrário do que consignado pela Corte de origem, é possível a expedição 
de ofício ao INSS para obter informações acerca dos rendimentos dos 
executados, mantendo-se a negativa em relação ao Ministério do Trabalho 
e Previdência. 

9. Recurso especial parcialmente provido para deferir o pedido de 
expedição de ofício ao INSS nos termos requeridos com o fim de localizar 
eventuais bens passíveis de constrição judicial. 

(REsp n. 2.116.813/SP, relatora ministra Nancy Andrighi, 3ª turma, julgado em 
8/10/24, DJe de 10/10/24.) 

 RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
IMPENHORABILIDADE. ART. 833, §1º DO CPC. EXCEÇÃO. DÍVIDA RELATIVA 
AO PRÓPRIO BEM OU CONTRAÍDA PARA SUA AQUISIÇÃO. 
INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA E RESTRITIVA. INTERPRETAÇÃO 
AMPLIATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ação de execução de título executivo extrajudicial da qual foi extraído o 
presente recurso especial, interposto em 11/9/2023 e concluso ao gabinete 
em 4/4/2024. 

2. O propósito recursal consiste em dizer se a exceção à impenhorabilidade 
prevista no art. 833, §1º do CPC se aplica à penhora de benefício 
previdenciário para pagamento de honorários advocatícios relativos à 
atuação do advogado para a aquisição do próprio benefício. 

3. O §1º do art. 833 do CPC deve ser lido no sentido de que a 
impenhorabilidade não subsiste na hipótese de a dívida executada ser 
relativa ao próprio bem ou provir de negócio jurídico oneroso celebrado 
para a sua aquisição. 



4. Os honorários advocatícios ora executados não representam o preço 
pago pelo cliente para a aquisição do benefício previdenciário, pois o dever 
de pagar o benefício representa o conteúdo de relação jurídica de direito 
material estabelecida entre beneficiário e o INSS da qual o advogado não é 
parte. Os honorários não representam a contraprestação pelo deferimento 
do benefício previdenciário. 

5. O direito do cliente ao benefício previdenciário lhe foi assegurado pelo 
próprio direito material e não pelo advogado, tendo sido pleiteado por 
meio do exercício do direito constitucional de ação garantido a todo 
cidadão e tendo em mira a inafastabilidade da jurisdição. 

6. A regra esculpida no §1º do art. 833 do CPC introduz uma verdadeira 
exceção à impenhorabilidade, motivo pelo qual merece interpretação 
restritiva, não sendo possível ampliar o alcance do dispositivo legal para 
permitir a penhora de benefício previdenciário para o pagamento de 
honorários decorrentes da atuação do advogado para a aquisição do 
próprio benefício. 

7. A partir da interpretação teleológica do §1º do art. 833 do CPC e tendo 
em mira a incontornável interpretação restritiva das exceções, conclui-se 
que a exceção à impenhorabilidade prevista no referido dispositivo legal 
não se aplica à penhora de benefício previdenciário para pagamento de 
honorários advocatícios relativos à atuação do advogado para a aquisição 
do próprio benefício. 

8. Na hipótese dos autos, não merece reforma o acórdão recorrido, pois o 
débito executado (honorários advocatícios contratuais) não representa 
dívida relativa ao próprio bem ou assumida para a sua aquisição, o que 
afasta, por si só, a incidência da exceção prevista no §1º do art. 833 do CPC. 

9. Recurso especial não provido. 

(REsp 2.164.128/SP, relatora ministra Nancy Andrighi, 3ª turma, julgado em 
1/10/24, DJe de 3/10/24.)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ILAÇÕES GENÉRICAS. APLICAÇÃO DA 
SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. EXECUÇÃO. PENHORA DO TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO 
FINANCEIRA. NATUREZA ALIMENTAR DA VERBA EM EXECUÇÃO QUE NÃO 
A EQUIPARA À PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. PRECEDENTE DA CORTE 



ESPECIAL. PENHORA DE 10% DE VENCIMENTOS LÍQUIDOS MENSAIS. 
POSSIBILIDADE. MITIGAÇÃO. GARANTIA DA SUBSISTÊNCIA DA PESSOA E 
FAMÍLIA. REVISÃO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. NÃO 
CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 

1. A alegada afronta a lei federal não foi demonstrada com clareza, 
caracterizando, dessa maneira, a ausência de fundamentação jurídica e 
legal, conforme previsto na Súmula 284 do STF. 

2. A Corte Especial deste egrégio Tribunal Superior orientou-se no sentido 
de que a verba honorária, muito embora tenha natureza alimentar, não 
ostenta natureza alimentícia para efeito de aplicação do art. 833, § 2º, do 
CPC (REsp 1.815.055/SP, Rel. ministra NANCY ANDRIGHI, Corte Especial, DJe 
26/8/20). 

3. No caso em exame, o Tribunal local concluiu pela existência de situação 
excepcional apta a permitir a mitigação da regra da impenhorabilidade, 
autorizando a constrição de 10% dos vencimentos líquidos mensais da 
parte agravada e concluiu ser incabível o bloqueio da totalidade de sua 
verba salarial, pois comprometeria seu sustento e de sua família. Alterar 
esse entendimento demandaria reexame do contexto fático-probatório 
dos autos, vedado em recurso especial, ante o óbice da súmula 7 do STJ. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 2.586.068/PR, relator ministro Moura Ribeiro, 3ª turma, 
julgado em 23/9/24, DJe de 25/9/24.) 

 AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
IMPENHORABILIDADE. ART. 833 DO CPC. EXCEÇÕES LEGAIS AUSENTES. 
NÃO PROVIMENTO. 

I. Tratando-se de crédito oriundo de precatório a que faria jus a parte 
agravante em consequência de meação em divórcio, verifico que a 
circunstância não se enquadra em nenhuma das hipóteses legais de 
exceção à regra de impenhorabilidade prevista no art. 833, IV, § 2º, do CPC, 
de modo que a decisão agravada fica mantida em todos os seus 
fundamentos. 

II. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp  2.267.024/MA, relatora ministra Maria Isabel Gallotti, 4ª 
turma, julgado em 23/10/23, DJe de 26/10/23.) 



  

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL 
PROVIMENTO AO APELO. INSURGÊNCIA RECURSAL DOS AGRAVANTES. 

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, a exceção à regra da 
impenhorabilidade contida no art. 833, § 2º, do CPC de 2015 se aplica 
somente aos casos de prestação alimentícia, não se estendendo às 
hipóteses de verba de natureza alimentar, como são os honorários 
advocatícios. Ressalva-se, todavia, a hipótese em que, com base na regra 
geral do art. 833, IV, do CPC/15, a penhora de salários é deferida, mas com a 
preservação de percentual capaz de garantir a subsistência digna do 
devedor e de sua família, na forma decidida pela Corte Especial do STJ. 
Precedentes. 

2. Agravo interno desprovido. 

(AgInt nos EDcl no AgInt no AREsp 1.707.414/RS, relator ministro Marco 
Buzzi, 4ª turma, julgado em 23/10/23, DJe de 25/10/23.) 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. IMPENHORABILIDADE 
DE VENCIMENTOS. MITIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO 
MÍNIMO EXISTENCIAL DO DEVEDOR. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL 
E DA SEGUNDA SEÇÃO DESTA CORTE. PENHORA DE PRECENTUAL DE 
SALÁRIO. CABIMENTO. PRECEDENTES. SITUAÇÃO NÃO CONFIGURADA. 
REVISÃO. REEXAME DAS PECULIDARIDADES DO CASO CONCRETO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. A jurisprudência dessa Corte firmou entendimento no sentido de 
reconhecer que a impenhorabilidade do salário pode ser mitigada, não só 
nas hipóteses expressamente previstas no art. 833, §2º, CPC, mas em 
qualquer caso no qual se verifique a ausência de prejuízo à manutenção do 
mínimo existencial e da subsistência do devedor e de sua família. A 
propósito: REsp n. 1.806.438/DF, Relatora ministra Nancy Andrighi, 3ª 
turma, DJe 19/10/20 e AgInt no REsp 1754224/SP, relator ministro Marco 
Buzzi, 4ª turma, DJe 1/10/20. 

2. Para afastar as premissas firmadas no acórdão recorrido, bem como para 
aferir as alegações da parte recorrente em sentido contrário, seria preciso 



revolver o conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado em sede 
especial, conforme dispõe a súmula 7/STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a incidência da súmula 
7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta 
identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do 
acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, com base na 
qual deu solução a causa a Corte de origem. 

Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 2.131.240/DF, relator ministro Humberto Martins, 3ª turma, 
julgado em 9/10/23, DJe de 16/10/23.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ART. 833, 
IV, CPC. SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. MITIGAÇÃO. POSSIBILIDADE DE 
PENHORA. SUBSISTÊNCIA E DIGNIDADE. EFETIVIDADE DO PROCESSO. 
BOA-FÉ. POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO PRÓPRIO SUSTENTO. 
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. É possível a penhora de parcela do salário do devedor, ainda que fora das 
hipóteses estritas descritas no art. 833, §2º, CPC, desde que não afete o 
mínimo existencial e a possibilidade de sustento do executado. Precedente 
da Corte Especial. 

2. A norma deve ser interpretada de forma teleológica: objetiva-se 
ponderar a subsistência e a dignidade do devedor com o direito do credor 
a receber o seu crédito. 

3. Se, de um lado, os princípios da menor onerosidade e da dignidade da 
pessoa humana visam a impedir a execução abusiva, por outro lado vale 
lembrar que também cabe à parte executada agir de acordo com os 
princípios da boa-fé processual, da cooperação e da efetividade do 
processo. 

4. No caso, o entendimento adotado pelo Tribunal de origem foi de que há 
possibilidade concreta de penhora, por não afetar a capacidade de 
subsistência do devedor. Revisão obstada pela incidência da Súmula n. 
7/STJ. 

Agravo interno improvido. 

(AgInt no REsp 2.035.636/PR, relator ministro Humberto Martins, 3ª turma, 
julgado em 25/9/23, DJe de 27/9/23.) 



  

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PEDIDO 
DE PENHORA SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIO. SITUAÇÃO 
EXCEPCIONAL NÃO VERIFICADA. ART. 833, IV, C/C O § 2°, DO CPC. 

 1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a regra geral da 
impenhorabilidade dos vencimentos, dos subsídios, dos soldos, dos 
salários, das remunerações, dos proventos de aposentadoria, das pensões, 
dos pecúlios e dos montepios, bem como das quantias recebidas por 
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua 
família, dos ganhos de trabalhador autônomo e dos honorários de 
profissional liberal poderá ser excepcionada, nos termos do art. 833, IV, c/c o 
§ 2°, do CPC/2015, quando se voltar: I) para o pagamento de prestação 
alimentícia, de qualquer origem, independentemente do valor da verba 
remuneratória recebida; e II) para o pagamento de qualquer outra dívida 
não alimentar, quando os valores recebidos pelo executado forem 
superiores a 50 salários mínimos mensais, ressalvando-se eventuais 
particularidades do caso concreto. 

 2. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp 2.050.480/SP, relatora ministra Maria Isabel Gallotti, 4ª 
turma, julgado em 28/11/22, DJe de 2/12/22.) 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO 
MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM 
COBRANÇA. ALUGUÉIS VENCIDOS. IMPENHORABILIDADE DA 
REMUNERAÇÃO COMO REGRA. EXCEÇÕES. CRÉDITO DE NATUREZA 
ALIMENTAR E PERCEPÇÃO PELO DEVEDOR DE QUANTIA SUPERIOR A 
CINQUENTA SALÁRIOS MÍNIMOS POR MÊS. NEGATIVA DE 
CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES EXTRAORDINÁRIAS. PRECEDENTES. 
DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 
EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO 
STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO INTERNO NEGADO 
PROVIMENTO. 

1. A regra geral da impenhorabilidade dos vencimentos, dos subsídios, dos 
soldos, dos salários, das remunerações, dos proventos de aposentadoria, 
das pensões, dos pecúlios e dos montepios, bem como das quantias 



recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor 
e de sua família, dos ganhos de trabalhador autônomo e dos honorários de 
profissional liberal poderá ser excepcionada, nos termos do art. 833, IV, c/c o 
§ 2,° do CPC/15, quando se voltar: I) para o pagamento de prestação 
alimentícia, de qualquer origem, independentemente do valor da verba 
remuneratória recebida; e II) para o pagamento de qualquer outra dívida 
não alimentar, quando os valores recebidos pelo executado forem 
superiores a 50 salários mínimos mensais, ressalvando-se eventuais 
particularidades do caso concreto. Em qualquer circunstância, deverá ser 
preservado percentual capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de 
sua família. Precedentes. 

2. O aresto estadual está em harmonia com a orientação firmada nesta 
Corte Superior. Incidência da súmula  83 do STJ. 

3. O Tribunal de origem, amparado nos elementos fático-probatórios dos 
autos, entendeu não existir situação excepcional apta a permitir a 
mitigação da regra da impenhorabilidade. Assim, rever o entendimento do 
acórdão recorrido demandaria reexame de fatos e provas dos autos, o que 
é vedado em recurso especial, nos termos da súmula 7 do STJ. 

4. Agravo interno negado provimento. 

(AgInt no REsp 1.983.235/SP, relator ministro Moura Ribeiro, 3ª turma, 
julgado em 28/11/22, DJe de 30/11/22.) 

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PENHORA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 83 DO STJ. REEXAME DE CONTEÚDO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO 
MANTIDA. 

1. "A legislação processual civil (CPC/15, art. 833, IV, e § 2º) contempla, de 
forma ampla, a prestação alimentícia, como apta a superar a 
impenhorabilidade de salários, soldos, pensões e remunerações. A 
referência ao gênero prestação alimentícia alcança os honorários 
advocatícios, assim como os honorários de outros profissionais liberais e, 
também, a pensão alimentícia, que são espécies daquele gênero. É de se 
permitir, portanto, que pelo menos uma parte do salário possa ser atingida 
pela penhora para pagamento de prestação alimentícia, incluindo-se os 
créditos de honorários advocatícios, contratuais ou sucumbenciais, os 
quais têm inequívoca natureza alimentar (CPC/15, art. 85, § 14)" (AgInt no 



AREsp n. 1.595.030/SC, Relator ministro RAUL ARAÚJO, 4ª turma, julgado 
em 22/6/20, DJe 1/7/20). 

2. Inadmissível o recurso especial quando o entendimento adotado pelo 
Tribunal de origem coincide com a jurisprudência do STJ (súmula 83/STJ). 

3. Segundo a jurisprudência desta Corte, "A regra geral da 
impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos etc. (art. 

649, IV, do CPC/73; art. 833, IV, do CPC/15), pode ser excepcionada quando 
for preservado percentual de tais verbas capaz de dar guarida à dignidade 
do devedor e de sua família" (EREsp 1582475/MG, Rel. ministro BENEDITO 
GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 3/10/18, DJe 16/10/18). 

4. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (súmula 7 do STJ). 

5. No caso concreto, o Tribunal de origem analisou as provas contidas no 
processo para concluir que a penhora não afeta a subsistência familiar. 
Alterar esse entendimento demandaria reexame do conjunto probatório 
do feito, vedado em recurso especial. 

6. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no REsp 1.949.558/SP, relator ministro Antonio Carlos Ferreira, 4ª 
turma, julgado em 21/2/22, DJe de 25/2/22.)  

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
CONHECEU DO AGRAVO PARA, DE PLANO, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECLAMO. INSURGÊNCIA DA PARTE AGRAVADA. 

1. Segundo a orientação jurisprudencial adotada por este Tribunal Superior, 
os salários e proventos são, em regra, impenhoráveis, só podendo sofrer 
penhora para pagamento de prestação alimentícia, regra também vigente 
sob a égide do CPC/73 revogado (art. 649, IV, § 2º), e, além dessa hipótese, 
em valores que excedam 50 (cinquenta) salários mínimos mensais (CPC/15, 
art. 833, IV, § 2º). Incidência da súmula 83/STJ. 

2. Incide o óbice contido na Súmula 7/STJ à pretensão voltada para 
desconstituir as premissas fáticas sobre as quais se apoiou a Corte estadual 
quanto à impenhorabilidade dos proventos percebidos pela parte 
recorrida. 



3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp 1.904.051/DF, relator ministro Marco Buzzi, 4ª turma, 
julgado em 13/12/21, DJe de 16/12/21.) 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM 
- DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA NEGAR 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA PARTE AGRAVANTE. 

1. Violação ao art. 1.022 do CPC/15 não configurada. Acórdão estadual que 
enfrentou os aspectos essenciais à resolução da controvérsia de forma 
ampla e fundamentada, sem omissões. 

Precedentes. 

2. Segundo a orientação jurisprudencial adotada por este Tribunal Superior, 
os salários e proventos são, em regra, impenhoráveis, só podendo sofrer 
penhora para pagamento de prestação alimentícia, regra também vigente 
sob a égide do CPC/73 revogado (art. 649, IV, § 2º), e, além dessa hipótese, 
em valores que excedam 50 salários mínimos mensais (CPC/15, art. 833, IV, 
§ 2º). Incidência da súmula 83/STJ. 

2.1. Incide o óbice contido na súmula 7/STJ à pretensão voltada para 
desconstituir as premissas fáticas sobre as quais se apoiou a Corte estadual 
quanto à impenhorabilidade dos proventos percebidos pela parte 
recorrida. 

3. Esta Corte Superior de Justiça tem entendimento no sentido de que a 
incidência do referido enunciado impede o exame de dissídio 
jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas 
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação 
fática do caso concreto, com base na qual deu solução a causa o Tribunal 
de origem. 

4. Agravo interno desprovido. 

(AgInt nos EDcl no AREsp 1.847.971/SP, relator ministro Marco Buzzi, 4ª 
turma, julgado em 20/9/21, DJe de 23/9/21.) 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE RECONSIDEROU DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DESTA 



CORTE PARA, DE PLANO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO. 
INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE. 

 1. A Corte de origem dirimiu a matéria submetida à sua apreciação, 
manifestando-se expressamente acerca dos temas necessários à integral 
solução da lide, de modo que, ausente qualquer omissão, contradição ou 
obscuridade no aresto recorrido, não se verifica a ofensa aos arts. 489 e 
1.022 do CPC/15. 

 2. Esta Corte possui entendimento no sentido de que "a regra geral da 
impenhorabilidade dos vencimentos, dos subsídios, dos soldos, dos 
salários, das remunerações, dos proventos de aposentadoria, das pensões, 
dos pecúlios e dos montepios, bem como das quantias recebidas por 
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua 
família, dos ganhos de trabalhador autônomo e dos honorários de 
profissional liberal poderá ser excepcionada, nos termos do art. 833, IV, c/c o 
§ 2º do CPC/15, quando se voltar: I) para o pagamento de prestação 
alimentícia, de qualquer origem, independentemente do valor da verba 
remuneratória recebida; e II) para o pagamento de qualquer outra dívida 
não alimentar, quando os valores recebidos pelo executado forem 
superiores a 50 salários mínimos mensais, ressalvando-se eventuais 
particularidades do caso concreto. Em qualquer circunstância, deverá ser 
preservado percentual capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de 
sua família" (AgInt no REsp 1407062/MG, Rel. ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, 4ª turma, julgado em 26/2/19, DJe 8/4019). 

 3. A revisão do aresto impugnado no sentido pretendido pela parte 
agravante exigiria derruir a convicção formada nas instâncias ordinárias 
sobre a impossibilidade de temperamento da regra de impenhorabilidade 
dos salários da parte agravada, sem que isso afete a dignidade do devedor. 
Incidência da súmula 7/STJ. 

 4. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AgInt no AREsp 1.705.522/MG, relator ministro Marco Buzzi, 4ª 
turma, julgado em 31/5/21, DJe de 9/9/21.)  

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. REMUNERAÇÃO DO DEVEDOR. PENHORABILIDADE. 
REGRA GERAL. 



1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
CPC de 15 (enunciados administrativos 2 e 3/STJ). 

2. Em situações excepcionais, admite-se a relativização da regra de 
impenhorabilidade das verbas salariais prevista no art. 833, § 2º, do CPC/15, 
a fim de alcançar parte da remuneração do devedor para a satisfação do 
crédito não alimentar, preservando-se o suficiente para garantir a sua 
subsistência digna e a de sua família. 

Precedentes. 

3. Na hipótese, não existem nos autos elementos que possam relativizar a 
impenhorabilidade do salário, inclusive pelo fato de que tal circunstância 
não foi enfrentada pelas instâncias de origem. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt nos EDcl no AREsp 1.745.158/SP, relator ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva, 3ª turma, julgado em 30/8/21, DJe de 3/9/21.) 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPENHORABILIDADE SALARIAL. 
CRÉDITO CONSUBSTANCIADO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 
INAPLICABILIDADE DO §2º DO ART. 833 DO CPC. AUSÊNCIA DE 
DISCUSSÃO SOBRE O MÍNIMO EXISTENCIAL. MERA REFERÊNCIA A 
JULGADOS ANTERIORES AO PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE DEVIDA IMPUGNAÇÃO. 

1. Pacificada a orientação desta Corte Superior quando do julgamento do 
REsp 1.815.055/SP, (julgado em 3/8/20, DJe 26/8/20) pela Colenda Corte 
Especial acerca da exceção contida na primeira parte do art. 833, § 2º, do 
CPC/15 no sentido de que ela se aplica exclusivamente às prestações 
alimentícias, independentemente de sua origem, isto é, oriundas de 
relações familiares, responsabilidade civil, convenção ou legado, não se 
estendendo às verbas remuneratórias em geral, dentre as quais se incluem 
os honorários advocatícios. 

2. A indicação de julgados anteriores ao referido precedente e de órgãos 
hierarquicamente inferiores não impugna devidamente a decisão 
agravada. 

3. A reafirmação da natureza alimentar dos honorários sem demonstrar o 
desacerto dos fundamentos alinhados no precedente da Corte Especial, 
referindo de modo inerte o fundamento legal que não se reconheceu apto 



a validar o fim pretendido pela parte, revela a manifesta improcedência do 
agravo interno. 

4. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA . 

(AgInt no REsp 1.768.100/DF, relator ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 3ª 
turma, julgado em 30/8/21, DJe de 2/9/21.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PENHORA. VENCIMENTOS. DÍVIDA DE 
NATUREZA ALIMENTAR OU VALOR RECEBIDO SUPERIOR A 50 SALÁRIOS 
MÍNIMOS. NÃO CONFIGURADO. SÚMULA 568/STJ. 

1. A impenhorabilidade de vencimentos somente é excepcionada para 
pagamento de dívidas de natureza alimentar ou na hipótese dos valores 
recebido pelo executado forem superiores a 50 salários mínimos mensais, 
nos termos da literalidade do art. 833, IV e §2º, do CPC. 

2 . Agravo interno desprovido 

(AgInt no AgInt no AREsp 1640504/SP, Rel. ministra NANCY ANDRIGHI, 3ª 
turma, julgado em 19/10/20, DJe 21/10/20 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRA JUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
VIOLAÇÃO DO ART. 489 DO CPC.INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. PENHORA DE VERBA ALIMENTAR. 
PERCENTUAL DE 30%. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ação de execução de título executivo extrajudicial. 

2. Ausentes os vícios do art. 1.022 do CPC, rejeitam-se os embargos de 
declaração. 

3. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e 
fundamentado corretamente o acórdão recorrido, de modo a esgotar a 
prestação jurisdicional, não há que se falar em violação do art. 489 do CPC. 

4. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como 
violados, não obstante a interposição de embargos de declaração, impede 
o conhecimento do recurso especial. 



5. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que o caráter absoluto 
da impenhorabilidade dos vencimentos, soldos e salários, é excepcionado 
pelo § 2º do art. 833 do CPC/15, quando se tratar de penhora para 
pagamento de prestações alimentícias, que, a toda evidência, não se trata 
a hipótese dos autos. Precedentes. 

6. A gravo interno não provido. 

(AgInt no AgInt no AREsp 1650689/SC, Rel. ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 21/9/20, DJe 24/9/20). 

  

 


